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  GABINETE DO PREFEITO  

 

Portaria de no0131/2017-GP, de 16 de 

Novembro de 2017. 

 

    

  

O Prefeito Municipal de Major Sales,estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerandoas disposições da Lei Municipal 

de no210, de 30 de setembro de 2013; 

Considerandoos princípios constitucionais; 

Considerandoos fundamentos da 

administração pública; 

Considerandoos interesses de ordem 

administrativas; 

Considerando estes e outros aspectos 

pertinentes, 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1oDe conformidade com o inciso XI, do 

Art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

NOMEAR Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à 

Rua Maura Germano, 64, centro, Major Sales 

CEP 59945 000 - portador do RG de no 

1662765 -SSP/RN e CPF de no 026802944-

08, para o Cargo de Secretário Obras e 

Serviços Urbanos, de Sigla CCE1, conforme 

disposto no inciso I, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 2o  O nomeado obedecerá as disposições 

da Lei Orgânica Municipal, das Lei 

Municipais 208/2013, 210/2013, 219/2013, 

220/2013 e 221/2013.   

Art. 3oEsta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

Gabinete do Prefeito, em16 de Novembro de 

2017 

 

 

 

 

Thales André Fernandes 

    

   PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


